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LEI MUNICIPAL Nº 485, DE 14/12/1998. 

  O Prefeito Municipal de Sumidouro: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumidouro DECRETA e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar como "CONJUNTO 
RESIDENCIAL ANTONIO PEREIRA GARCIA" o bloco de Casas Populares ou Casas 
Comunitárias, situado perto do Cemitério Municipal, nesta Cidade. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Sumidouro, 14 de dezembro de 1998. 
 

________________________ 
MANOEL JOSÉ DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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